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LEt N.538/2025/GR DE 12 DE JANETRO DE 2026.

"Dispõe sobre a autorização paÍa que o
Poder Executivo, poÍ meao da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
disponibilize alevinos de espécies
nativas para o "Programa Municipal de
Repovoamento dos Rios ltinga e
Cajuapara" (Peixamento) no município
de ltinga do Maranhão."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, por meio da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, no âmbito do Município de ltinga do Maranhâo, o

programa de repovoamento das margens desses cursos d'água com alevinos de

espécies nativas da bacia hidrográfica local com o objetivo de realizar o

repovoamento.

Art. 20. O programa tem como objetivos:

| - A recomposição da fauna ictiológica (peixes) local;

ll - A preservação e o equilÍbrio do ecossistema aquático,

lll - O incentivo à pesca esportiva e ao turismo ecológico;

lV - A conscientizaçáo ambiental da população.

Av Peule Rejãne de Carvalho Santos, ns 3oo. Coqueiral, CEP: 65939-00o, www.itinga.mâ.govbr (99) 99115-1320

Art. 3., A soltura dos alevinos deverá ser precedida de avaliação técnica pelo

órgão ambiental competente, observando-se:
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| - A compatibilidade genética das espécies a serem soltas com as já existentes

no local (evitando espécies invasoras ou exóticas);

ll - A capacidade de suporte do corpo hídrico;

Ill - O monitoramento da qualidade da água.

Parágrafo único. É expressamente vedada a soltura de espécies exóticas ou

híbridas que possam causar desequilíbrio na cadeia alimentar local.

Art. 40. Para a execução desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios

e parcerias com:

| - Universidades e lnstitutos de Pesquisa;

ll - lniciativa privada, através de compensação ambiental;

lll - Associações de pescadores e entidades do terceiro setor;

lV - Órgãos estaduais e federais de meio ambiente.

Art. 5o. As ações de soltura poderão ser acompanhadas de atividades de

educação ambiental, envolvendo escolas da rede municipal e a comunidade

local.

Art.60. As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correráo por conta de

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 12 DE

JANEIRO DE2026.

Av Paula Rejãne de Carvalho 5antos, ne 3OO, Coqueiral, CEP:55939-000, www.itinga.ma.gov.br (99)99115'1320

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO

CNPJ: 01.614.537 I OOOI-O4

GABINETE DA PREFEITA

Art.7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LENY PAULA FIRM]ANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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Itinga do Maranhão - MA. 6 de JaneiÍo de 2026

ASSIiIATURAS

PELÂ GERET{CIADORA PELA BEtaEFtcúrtÂ

Gledson Ramalho Costa
s€cretáÍio Municipal de Cultura
oêcreto n' 0222025 - GAB

Victor Hugo da Silva Costa Alves
CPF nc 102.354.863-10

APRESENTAçÁo 3 Rf 18.130,00 Rt 54.390,00

APRESEMTAçÃO 2 R$ 136.350,00 RÍ 272.700.00

APRESENTAçÃo I RÍ 8.060.00 Rt 64.480,00

apREsEMrAÇÃo 2 Rl 8.060,00 R$ 16.120,00

ApRESEilTAÇÁo 12 R$ 34.400.00 Rs 412.800,00

apREsE[rAçÁo 3 Rs 34.400,00 RÍ 103.200,00

DúRÁ

METRO

MEÍRO

DrÂRA

DÉRlA

DIÁRIA

30

1.500

500

I
2

Rt 1.070,00 R$ 32.100,00

R$ 55,00 RÍ 82.500,00

Rt 55,00 RS 27.500,00

Rt 9.999,00 R$ 79.992,00
Rt 9.999,00 RÍ 19.998,00

Rí 4.380,00 Rí 43.800,00

R$ 4.957.238,00
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LEt t{e 538/2025/GP, DÉ 12 DE JAIICIRO DE 2026.

LEt Xr 5382025/GP, DE 12 DE lÂtlElRO DE 2026'

'Dlrpóa sobÍa a autoilzaçio paru qua o Podêr Exccutivo, por
mclo d. sG<ÍctâÍla !runlclPâ! de rilelo AmblGnte, dlsponlblll.G
alGvlnos dê êspéGles natlvas pôra o'Programa Í'tunlclpal dc
Rcpovormêíto dos Rlos ltlng! ê C.lurp...' (PGixsmrnto) no
municíplo de ltlnEa do Í.l.ranháo'"

A PREFEITA TIU ICIPAL DE ITII{GA DO Í'IARAXHÂO' ESTADO DO

Í.a^naxH^o, LE Y paulA flRllll o ÂGUlaR, Íaço saber que a

Câmara Municipal de vereadores de ltinga do Maranháo, Estado do

Maranhão, aprovou e eu sanciono, no5 termos dã l-ei Or9ânica
tlunicipal, a sequinte Lei:

AÉ. le. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir. por meio da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no âmbito do Município de

Itinga do Maíanhâo, o programa dê rêpovoamento das maÍgens desses

cursos d'água com alevinos de esÉcies nativas dâ ba(ia hidroqráfica

Publicado por: CAIO VITOR DELG,DO CARDOSO

CMiqo identifrcador: 9b33cbae6daoc77289tu5f135abd1865

local com o objetivo de Íealizar o repovoômento.

AÍt. 2!. o programa tem (omo objetivos:
I - A recomposição da Íauna ictiológica (peixes) local;

ll - A pÍeseÍvàçáo e o equilÍbrio do e(ossistema aquático;

lll - O incentivo à pesca esportiva e ao turismo ecológico;

M - A conscientização ambiental da populâção.

Art. 39 A soltura dos alevinos deverá ser pÍecedida de avaliação
técnica pelo órgáo ambiental competente, observando-se:

| - A compatibilidade genética da5 espécies a serem soltas com as já

exlstentes no local (evitando espé(iês lnvasoías ou exótlcas);
ll - A capacidade de suporte do corpo hídÍico;

lll - O monitorômento da qualidade da água.

?aragrrlo únlco, É expressamente vedada a soltura de espécies

exóticas ou híbridas que possam causaÍ desequilíbÍio na cadeia
alimentar local.

Â!t. ar. Para ô execução desta Lei. o PodeÍ Execuüvo poderá celebÍar

convênios e pãÍcerias com:
| - Universidades e lnstitutos de Pesquisô;

41 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contrataçáo de banda regional, com destaque
66 na mídia regionô|, contendo no míoimo 10 (dez) integÍantes com duraçáo de 2 -

hoÍas de show. A ser definido por evento/ gr,eito à aprovaçâo da administraçáo.

42 . ICOIA AMPLA CONCORRÊNCIAI . BANDA iIACIONAL GOSPEL . CONtÍAIAçãO

67 de banda nacional, contendo no mÍnimo 10 (dez) integÍantes com durâçáo de 2 -

horas de show. A ser dellnido por evento/ sujeito à apÍovaçáo da administraçáo.

43 - ÍCOIA AMPLA COÍ,ICORRÊNCIAI - BANDA REGIONAL - Contratação de banda
68 regional contendo no mínimo 10 (dez) integrantes (om duração de 2 horas de -

show. A ser definido por evento/ sujeito à aprovação da AdministÍaçáo.

43 - ICOTA RESERVADA ME/EPP] - BANDA REGIOi{AL - Contratação de banda
69 regional contendo no mínimo 10 (dez) integrôntes com duração de 2 horôs de -

shory. A ser dêllnldo por evento/ suieito à aprovação da Administração'

44 - ÍCOTA AMPTA CONCoRRÊNCIAI - BA OA EÍAOUAL - Contrôtaçào de banda

,^ de reconhecimento Estadual contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com

'u duracào de 2 horas de shory. A ser deõnido por evento/ suieito à aprovôção da '
Administração
,14 - ICOTA RESERVADA MEiEPPI - BANDA EÍADUAI- ' Cootratação de banda de

,, reconhecimento Estadual contendo no mínimo l0 (dez) integÍantes com
' ' dunção de 2 horas de sàoví. A ser definido por evento/ suieito à aprovaçáo da

Administração
72 45 - LocAçÂo culrATtzADoR PAR.A EvEtrlros ABERToS E FEcHADos.

," 46 - tcorA AMPLA coNcoRRÊ ctAl - LocAçÃo DE Ptacls DE FEcHAlrENros

" uroit'roo 2xr REvEsloA EM METAL.

,, 46 . ICOTÀ RESERVADA ME/IPP] . LOCÂçáO DÉ PLACAS DE FECHAi.IIENTOS,. MEDINDo 2xI REVESTIDA EM I,ETAI..

76 48 - tcorA Ar,rpLA coNcoRRÊNctAl - LocÂçÁo PALco MEDINDo 12 x 10

77 48 - [corA RESERVADA ME/EPP]- LocrÇÀo PALco MEDINDo 12 x 10.

49 - DtwrGAÇÁo DE EvEt{To (cÂRTAzEs, EANNERS, ouTDooR, cÂRRo DE

78 sott. úDlO) A empresa licitânte será Íesponsável p€la amplâ divulgaçáo do
evento num raio de 50 km de distancia.

Vôlor Total
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ll - lniciativa píivada, através de compênsâção amblêntal;
lll - Associaçôês de pescadores e entidades do terceiro setoÍ;
lv - Órgãos estaduais e federais de meio ambiente.

AÊ, te. As açôes de soltura poderão s€r acompanhadas de atividades
de educação ambiental, envolvendo escolas da rede municipal e a
comunidade local.

A7t. 6r. As despesas decorrentes da execução desta Lei correÍão por

conta de dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 7r, Estô Lei entrô em vigor na data de suô publicação.

GASII{ETE DA PRÊFEITA MUNICIPAL DE TTIiIGA DO MARANHÀO, EU 12

D€ JAIEnO DE 2026.

LENY PAULÀ FIRIllI.IIIO AGUI,AR

Prereita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CÀlO VÍIOR DELGAoo CARDOSO
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LEt Np 539/2025/GP, DE 12 DE rAI{EIRO DE 2026'

ut e 539/2025/GP, DE 12 DE ,^XEIRO DÉ 2026.

'Dlrpôe sobÍG dGnomlnaçio dc órgáo Públlco, ! dá outr.r
pÍovldênclâs, munlcíplo dc ltlnge do ÍtlaÍanhÕo/trlaÍanhào.'

A PREFEITA IIUI{ICIPAL DE ]TI}'GA DO ÍIIARÁ HÀO, ESTADO DO

HARA HÀO, LEiIY PAULÂ FlLtill^ O AGUI^R, faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do

Maranhão, aprovou e eu sônciono, nos termos da Lei Orqânica
Municipal, a seguinte Lei:

Art.3e Esta Lei entrará em vigor na data dô sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE MNGA DO MARÂNHÂO, EM 12

DE JANETRO OE 2026.

LEIIY PÂULÂ FIRIi,IIAIIO AGUIAR
Pre{eita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publkado Wr CAIO vÍfOR DELGADo CARDOSo

C&igo identifrcador: 8c87 27 a881e5d49d855890cfi027 lle8

LEI N9 540/2025/GP, DE 21 DE JAi{EIRO DE 2026.

LEI l{e 5/rO/2025/GP, DE 21 DE JAI{EIRO DE 2026.

'Dlspô. sobra d.nomlnação dc órgào Públlco, G dá outras
p.ovldêncl.s, ttlnga do [aranhio/Iaranhão.'

A PREfEÍTA IIU]IICIPAL DE M GA DO TIARAI{HÃO, ÉSTÂDO DO

xaRAÍ{H^O, LEtaY PAUL FlnlllAtto AGUllR, faço sâbeÍ que a

Câmara Municipal de VereadoÍes de ltinga do Maranhão, Estado do

l,laranhâo, apÍovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

Irt. lt. fica denominado Avenida Cícero Cordêiro da Silva (Ciço Bode),

a atual Avenida lndustrial, Bairro Vila GÍandáo, município de ltinga do

l,laranhão-Maranhão.

AÊ. 2r, A adminisüaçâo municipal providenciará placa de identificaçâo

a seÍ afixado no local.

AÊ.3r Esta Lei entraÍá em vigor na data da sua publicação,
revogandGse todas âs disposiçôes em contÍáÍio.

GASIiIETE DA PREFEITA }i.IUNICIPAL DE MNGA DO I.IARÁNHÃO, EI,l 21

DE IANETRO DE 2026.

Publicado por: cAlo vtTOR DELGADO CARDOSO
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^É. 
1r, tica denominado Mercado l4unicipal Romario Mana da silva, o

atual MeÍcado Municlpal Sebastião Batista dos Sôntos.

AÍt. 2r. A âdministrâçáo municipal pmvidenciará placa de identincação

a ser afixado no local.

LET{Y PAULÂ FINHNÍ{O ÂGUIÂR
PreÍeita Municipal de ltinga do Maranháo/MA

PREFEITURA MUIiIICIPAL DE JOS ELÂNDIA

ÂÍA DE REGISTRO DE PRÉCOS N9 002/2026 . PNEGÀO ELEÍRÔi{ICO 035/2025. SRP

Proccsro Admlnktrâtlvo ne Oauo2l2025
PREGAO ELETNô rco T 0352025. SISÍE]iIA DE REGISTRO OE PREçOS

ÍlPror ilEtlOR PIEçO/ GLOIAI
DAT : 26/l1no25
ABERTURft laroo HORAS

aÍa DE nEG|STRO DE PI,ECOS L' 002/2026 - PREG^O EI'XTRÔÍ{ICO 035r202t' SnP

ATA DE REGTSTRO DE PREçO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS OIVERSOS PÁRA ATENDER AS

NEcEsstoADEs oa SECRETARTa ri{U tctpAl oE ADlrlNETnÂdo, PRoCESSO ADMINISTRÂTWo Ne 0411022025. VAUDADEi 12 (DOZE) MESES.

Aos 27 Uinte e sete) diâs do mês de ianeiro ano de 2026, na PREFEmTI ltluLlclP J. DE JOSEúÍ{D|A/Í[|A, situada na Rua Or. lose falcão, N'

150, Centro, CEp 65.755-000, Jo§elâúia - ttA, na sala da Comissáo Permanente De ContÍatação. situada no PÍálio da PÍefeitura Municipal, foi

produzida a presente ATÂ DE RÊGISTRO DE PREçOS ]le 00212026, através do Secretario Mun. de Adminiírâçáo Planeiamento e Finanças, na

pessoa do Senhor: lsmlGl R.ls Sous!, Secretario Mun. de Administraçâo Planejamento ê Finanças. Íesponsável pelos Registros de Preços da

sào t-uís, QUARÍa + 28 DE JA]{E|RO DE 2026 * VOL. 20, l{e 3780/2026
rsSN 2763-850X
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